
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 9.251 , DE 28 DE ABRIL DE 2015. 
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Autoriza a outorga de permissão uso para a 
instalação de mobiliário na Travessa Chico Luiz e na 
Rua Sete de Setembro, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão temporária de uso da 
calçada da Travessa Chico Luiz e na Rua Sete de Setembro, na testada do Mercado Municipal , para que 
os estabelecimentos que comercializam alimentos preparados possam colocar guarda-sóis, mesas e 
cadeiras para atender seus clientes, desde que obedecidas as seguintes condições: 

I - a instalação do mobiliário na calçada não poderá dificultar ou bloquear o livre 
trânsito de pedestres, em especial de pessoas com deficiência; 

li - o mobiliário deverá ser de fácil manuseio para agilizar sua instalação e remoção; 
III - o mobiliário deverá ser colocado próximo à parede do Mercado Municipal de São 

José dos Campos, respeitando os limites previamente demarcados nesta Lei. 

Art. 2° O pedido de permissão temporária de uso de que trata esta Lei será formalizado 
mediante abertura de processo administrativo na Divisão de Protocolo e Arquivo da Prefeitura Municipal 
instruído com os seguintes documentos: 

I - requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, contendo qualificação e endereço 
completo do interessado e da banca instalada no Mercado Municipal, bem como indicação do tipo de 
produto que será comercializado; 

Il - comprovante de licenciamento para a prática de comércio no Mercado Municipal; 
III - certidão negativa de débitos municipais para comprovação de regularidade fiscal. 

Parágrafo único. Depois de prévia análise do pedido, poderão ser solicitados 
documentos complementares, especialmente aqueles que visem preservar a segurança e conforto dos 
clientes. 

Art. 3° Se espaço disponível não comportar o número de interessados, será definido o 
permtsswnano temporário mediante a ordem sequencial fornecida pelo sistema informatizado da 
Prefeitura Municipal, considerando data e hora do pedido. 

Parágrafo único. Somente será considerado o pedido que, depois de analisado, seja 
considerado apt~uisição da permissão temporária. 
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Art. 4° A permissão temporária será efetivada por meio de um termo de permissão de 
uso temporário de espaço público, incluso, que faz parte desta Lei, firmado entre a Prefeitura Municipal e 
o interessado, podendo ser revogada a qualquer tempo, ajuízo da Administração Pública, tendo em vista o 
interesse público, sem que assista ao interessado direito a indenizações. 

§ 1° O termo de permissão de uso da calçada será expedida para o exercício da 
atividade em caráter pessoal, precário e oneroso, e conterá a qualificação do estabelecimento, quantidade 
de mobiliário permitido, croqui de localização específica, incluso, que faz parte desta Lei, bem como o 
horário de instalação e retirada. 

§ 2° A área a ser utilizada para instalação de mobiliário será definida pela Prefeitura 
Municipal, não podendo ultrapassar quarenta e oito metros quadrados por permissionário temporário. 

§ 3° Pelo uso do espaço público será cobrado mensalmente R$ 10,00 (dez reais) por 
metro quadrado, que deverá ser recolhido no mês antecedente à utilização, sem prejuízo dos demais 
tributos previstos em legislação. 

Art. 5° A permissão de uso deverá ser renovada a cada cento e oitenta dias, a contar da 
data de emissão da permissão anterior, mediante nova solicitação do interessado, respeitando as 
exigências previstas no artigo 2°. 

Parágrafo único. No momento da renovação da pennissão de uso, a área anteriormente 
concedida poderá sofrer alterações, conforme a disponibilidade. 

Art. 6° O permissionário temporário deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

I - manter, em local visível ao público, a permissão temporária, bem como o 
comprovante de recolhimento da taxa pela utilização da calçada; 

encerramento; 

11- manter seus empregados trajando uniforme limpo e em bom estado de conservação; 
111 - manter a limpeza e a higiene do local e do seu entorno durante a atividade e após o 

IV - possuir recipiente adequado para coleta do lixo e dar destinação adequada ao 
resultante da atividade; 

V- cumprir as ordens e normas emanadas pela Prefeitura Municipal. 

Art. 7° É proibido ao permissionário temporário e empregados: 

I- vender, alugar ou ceder sua permissão de uso; 
li - instalar o mobiliário em local divergente do indicado pela Prefeitura Municipal; 
Jll - veicular qualquer publicidade ou propaganda no mobiliário; 
IV - utilizar aparelhos sonoros ou publicidade volante de qualquer espécie, bem como 

instalar amplificadores, caixas acústicas, alto-falantes ou quaisquer outros aparelhos que produzam som. 
V - exercer as atividades fora d<?s dias e horários pré-definidos pela Prefeitura Municipal 

para o funcionamento do Mercado Municipal. · 
I - promover gritaria, algazarra ou tumulto capaz de in~rir no di):eito de terceiros; 
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VII - comercializar qualquer mercadoria divergente daquela especificada na permissão 
temporária de uso. 

Art. 8° O mobiliário deverá obedecer à seguinte padronização: 

I - guarda-sol na cor bege, podendo conter a logomarca do estabelecimento, desde que 
esta não seja superior a 30% da área total do guarda sol, com largura máxima de 1,70m X 1,70m. 

li - mesa de madeira, dobrável, largura de 70cm por 70cm, com quatro cadeiras. 

Parágrafo único. O mobiliário deverá apresentar bom estado de conservação e uso, não 
sendo permitida a instalação daquele que apresentar qualquer risco à segurança ou conforto dos usuários. 

Art. 9° Constitui infração administrativa qualquer ação ou omissão que resulte em 
inobservância às disposições desta Lei e dos seus respectivos regulamentos, e ainda dentre outras: 

I - utilizar a calçada sem a devida permissão de uso; 
11 - colar cartazes ou realizar panfletagem na calçada; 
III- prestar declaração falsa ou apresentar documento falso à Prefeitura Municipal a frm 

de beneficiar a si ou a outrem no processo de obtenção da permissão de uso; 
IV - dificultar ou impedir o exercício da fiscalização, de forma omissiva ou comissiva 

ou por qualquer outro meio; 
V - danificar, destruir, inutilizar ou deteriorar bem ou patrimônio público. 

Parágrafo único. As condutas descritas nos incisos deste artigo podem ser atribuídas a 
qualquer pessoa, sendo ou não o permissionário temporário, sem prejuízo da apuração do fato pelo juízo 
criminal. 

Art. 1 O. Pela inobservância das disposições desta Lei, aplicam-se as seguintes sanções: 

I - notificação preliminar; 
li - Auto de Infração e Multa; 
lii - apreensão de mercadorias, mobiliários, material publicitário e demais bens que se 

fizerem necessários; 
IV - cassação da permissão de uso temporária; 
V - ressarcimento do prejuízo causado à Prefeitura Municipal, por danos ao patrimônio 

público. 

§ 1 o As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, a critério 
da Prefeitura Municipal, mediante a gravidade da infração. 

§ 2° O Auto de Infração e Multa poderá ser lavrado de imediato quando o caráter da 
infração assim indicar. 

§ 3° A apreensão poderá ser efetuada de imediato quando o 
indicar. 
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§ 4° O não cumprimento da presente Lei acarretará ao permissionário temporário a 
aplicação da multa pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

§ 6° No caso de reincidência da infração, o valor da multa será aplicado em dobro. 

§ 7° Considera-se reincidência, para o disposto nesta Lei, o cometimento de infração da 
mesma natureza no qual foi aplicada a penalidade anterior. 

Art. 11. O valor da taxa e da multa, previstas nesta Lei, serão atualizados anualmente 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas -
INPCIIBGE- ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 12. Aos casos omissos de procedimento relativo à aplicação das penalidades, 
defesa administrativa e à apreensão, devolução e destinação de bens, aplicar-se-á subsidiariamente o 
Código Administrativo do Município de São José dos Campos. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São J os, 28 de abril de 2015. 
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R {~ld r· . p . ema o erg10 ere1ra 
Secretário de ssuntos Jurídicos 

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e oito 
dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze. 
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Marisa d 
Assessora 

pjeto de Lei n. 61115, de autoria do Poder Executivo) 
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ANEXO I 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE ESPAÇO PÚBLICO 

O Departamento de Fiscalização e Posturas Municipais da Secretaria Especial de Defesa do 

Cidadão analisou o pedido formalizado por por meio do 

Processo Administrativo n. e informa que, face à Lei Munic ipal 

n. , fica permitido o uso temporário do espaço público para colocação de 

mobili ário nas dimensões e local definidos no croqui anexo, para a comercialização de 

Alertamos e advertimos que a presente permissão poderá ser suspensa se o pemissionário não 

cumprir os segu in tes compromissos: 

• respeitar o local delimitado para colocação do mobiliário; 

• respeitar a quantidade máx ima de m2 para instalação de mesas e cadeiras ; 

• proceder a colocação e retirada do mobiliário entre e horas de 

segunda a sex ta-feira e entre e horas ao sábados; 

• manter os funcionários trajando uniforme; 

• comercializar somente a mercadoria autorizada; 

• não realizar publicidade ou propaganda no mobiliário; 

• adotar as medidas e providências necessárias para não causar qualquer tipo de perturbação ao 

sossego público; 

• adotar as medidas e providências necessárias para não causar qualquer tipo de transto rno ou 

irregu laridade em consequênc ia das ati vidades desenvolvidas no local; 

• respeitar a legislação municipal, especialmente a Lei Municipal n. 1.566, de 1° de setembro de 
1970; 

• exercer ou permitir que terceiros exerçam qualquer ati vidade de música nas dependências da 

área autorizada (área interna e externa), bem como utilizar qualquer aparelho ou equipamento 

sono ro, sob pena de apreensão dos equipamentos e demais sanções previstas na legis lação; 

• respo nsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo pessoal ou material ocorrido na área 

autorizada, inclusive o de terceiros; 



• cumprir as ordens e normas emanadas da Prefeitura Municipal , especialmente as ex igências do 

Departamento de Fiscalização e Posturas Municipais, da Guarda Civil Municipal, do 

Departamento de T rânsito e da Vigilância Sanitária. 

A presente permissão de uso te mporária é pessoal e intransferível, concedida a título precário, 

pode ndo ser revogada a qualquer tempo à critério da Administração Municipal tendo em vista o interesse 

público, sem que assista ao permissionário direito à indenização. 

O termo de permissão de uso temporário o rig inal deve ser mantido em poder do permiss ionário, 

devendo ser re novada a cada cento e oitenta dias. 

O termo de permissão de uso temporário não substitui as ex igências decorrentes dos demais 

órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, e sua emissão não desobriga, nem comprova o 

pagamento de tributos. 

Por fim, ressalta-se que, constatada qualquer irregularidade no local, ou o descumprimento de 

quaisquer ex igências sujeitará o permissionário na imediata revogação desta permissão, sem prejuízo das 

de mais penalidades previstas em lei. 

Nome 
Supervisor de Fiscalização 

São José dos Campos, __ de de ___ . 

Nome 
Diretor 

Nome 
Chefe de Di visão 

Razão Social da Empresa: ----------------------

CNPJ/MFn. -----------------------------------
Endereço. 
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